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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 01/2017 
Processo Licitatório 03/2016 
Pregão Presencial 03/2016 
Ata de Registro de Preços nº 02/2016 
Objeto: Aquisição de suprimento de informática (tonner) 
Fornecedor: Total Print Indústria Comércio Importação e Exportação Ltda-ME -CNPJ: 07.443.448/0001-29 
Valor: R$7.200,00 (sete mil e duzentos reais) 
Dotação Orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339030.16.10.1 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de março de 2017. 
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 02/2017 
Processo Licitatório 01/2017 
Pregão Presencial 01/2017 
Ata de Registro de Preços nº 01/2017 
Objeto: Aquisição de galões de água mineral sem gás, acondicionada em garrafão de 20 litros, com 
vasilhame 
Fornecedor: Distribuidora de Águas Minerais BH Ltda., CNPJ: 00.201.182/0001-69 
Valor: R$2.750,00 (dois mil, setecentos e cinquenta reais) 
Dotação Orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339030.08.10.1 
Assinatura: Belo Horizonte, 09 de março de 2017. 
 

PORTARIA N. 973, DE 10 DE MARÇO DE 2017 
 
Acresce os incisos VI e VII ao art. 2º da Portaria n. 961, de 20 de janeiro de 2017. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTICA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que Ihe confere o art. 14, inciso VII, do Regimento Interno,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O art. 2º da Portaria n. 961, de 20 de janeiro de 2017, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos 
VI e VII: 
 

 “Art. 2º ...................................................................................................... 
 

VI - Grécia Régia de Carvalho; 
 
VII - Kely Cristina Barbosa Machado.” 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

(a)Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 
Presidente  

 
O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência prevista 
no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno, 
 Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo art. 
4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução nº 
36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional aos 
servidores do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais a seguir relacionados: 
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                                           SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE GRAU SUPERIOR DE ESCOLARIDADE 
TÉCNICO JUDICIÁRIO C, TJM-GS 
Especialidade: CONTADOR 
NOME                                                                      PADRÃO                        A PARTIR DE 
BRUNO CÉSAR FERREIRA                                      PJ-47                                  10/03/17 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                                                                     PADRÃO                         A PARTIR DE 
ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS                PJ-42                                   04/03/17 

O Juiz Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência prevista 
no art. 14, inciso XVII, do Regimento Interno,  
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, §1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/1992, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/1994, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/2000, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal à 
servidora do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar de Minas 
Gerais, a seguir relacionada: 
 

           SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE CONTROLE FINANCEIRO 
NOME                                                                PADRÃO                              A PARTIR DE 
ANNY MARGARETH PEREIRA LUCAS          PJ-44                                       04/03/2017 
 
 
RESULTADO DA PROMOÇÃO VERTICAL - EDITAL01/2017 - EXERCÍCIO 2016 
 
1) SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
A) Agente Judiciário 
Promoção à classe “B”: 
Não houve servidor inscrito. 
 
 B) Oficial Judiciário 
 Promoção à classe “B”: 
 Não houve servidor inscrito. 
 
Promoção à classe “C”:  

SERVIDOR PONTUAÇÃO OBTIDA 

Luiz Gustavo Cyrino Viana 69,8 

Edmar dos Reis 62,6 

Herbert Gomes Colen 54,3 

Weslei Batista da Silva 53,3 

 
 C) Técnico Judiciário 
 Promoção à classe “B”: 

SERVIDOR PONTUAÇÃO OBTIDA 

Sandra de Assis Pinheiro 51,2 

Edivaldo Pereira dos Santos 46,3 

  
2) SECRETARIAS DO JUÍZO  MILITAR 
A) Agente Judiciário 
Promoção à classe “B”: 
Não houve servidor inscrito. 
 B) Oficial Judiciário 
  
Promoção à classe “B”: 

SERVIDORA PONTUAÇÃO OBTIDA 

Luzia de Orestes Almeida 57,2 
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 Promoção à classe “C”: 

SERVIDORA PONTUAÇÃO OBTIDA 

Ana Carolina de Mattos Fernandes 64,8 

Larissa Reis Frossard 45,1 

   
* A inscrição da servidora Alexandrina Angela da Silva Neta não foi considerada por estar em 
desacordo com o disposto no subitem 3.2.1 do Edital. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0001973-15.2013.9.13.0001 
Recorrentes: Ailton Jorge Faria 
                     Sebastião José Maria Orsine Silva 
Advogado(a/s): Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) e outro(a/s) 
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: admitido o recurso especial e determinada a sua remessa ao Superior Tribunal 
de Justiça.  

 
SEGUNDA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 23/03/2017 (QUINTA-FEIRA), às 14 h, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 14 de março de 2017. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002301-68.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Jadir Silva  
Apelante: Sérgio José Lopes 
Advogada: Silvana Lourenço Lobo (Madep - 0200)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO INTERNO 
Processo n. 0003402-56.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Agravante: Sebastião Alves de Oliveira 
Advogado: Geraldo Lopes de Paula (OAB/MG 116392) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Bruno Marinho Vidigal (OAB/MG 072327) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000102-10.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: 2º Sgt PM Ivonilton Rodrigues Maia  
Advogado: Alexandre Marques de Miranda (OAB/MG 112330) 
Assunto: 11238 – Lesão leve 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em negar 
provimento ao recurso interposto pelo ilustre Representante do Ministério Público, para manter a absolvição 
do 2º Sgt PM Ivonilton Rodrigues Maia, com fundamento no art. 439, letra “e” (não existir prova suficiente 
para a condenação), do CPPM. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 
ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
40148MG => 7; 43373MG => 7; 65420MG => 3; 68333MG => 9; 69315MG => 9; 69777MG => 6; 77819MG 
=> 1, 2 , 7; 95126MG => 10; 100515MG => 8; 106073MG => 1, 2 , 7; 106114MG => 1, 2 , 7; 111515MG => 
5, 9; 112330MG => 3; 115148MG => 12; 124631MG => 7; 130644MG => 9; 135184MG => 6; 138928MG 
=> 11; 152655MG => 6; 155915MG => 10; 156085MG => 1, 2; 162506MG => 10; 170677MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001012-06.2015.9.13.0001 
Réu: Claudio Alexandre Batista => Designada a data de 22/03/2017, às 15:00 horas, para audiência de 
qualificação e interrogatório do acusado. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro 
Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
2 - 0001824-14.2016.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Fabiano Teixeira Campos => Concedida vista dos autos fora de secretaria ao 
peticionário de fls. 243, por 05 (cinco) dias. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, 
Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
3 - 0002066-75.2013.9.13.0001 
Réu: Claudianno Pierry dos Anjos Ribeiro => A audiência da carta precatória de nº 0317 16 0090033-6, 
expedida para a comarca de Itabira, para inquirição de testemunha arrolada pela defesa, anteriormente 
marcada para maio/2017, foi ANTECIPADA para dia 31/MARÇO/2017, às 13:15 horas. Adv.: Alexandre 
Marques de Miranda.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000323-66.2009.9.13.0002  ou  35051 
Réu: Marcio Ramos => Audiência Interrogatório e Inquirição de Testemunha(s) designada para o dia 
16/03/2017, às 15:00 horas. Adv.: Adilson Dias Gomes.  
 
5 - 0001748-84.2016.9.13.0002 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Claudio Luiz Montes Miranda => Fica a defesa, intimada pelo prazo legal, para os fins do art. 417,§2º 
do CPPM. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
6 - 0002303-04.2016.9.13.0002 
Acusado: Daivison Leandro Rodrigues => Vista a Defesa dos documentos juntados nos autos apartados de 
insanidade mental. Adv.: Antonio Carlos Esteves Pereira, Gustavo Peres Barbosa, Jorci Caetano 
Rodrigues.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
7 - 0000145-41.2014.9.13.0003 
Réu: Dalton Ferreira Lopes => Vista à Defesa acerca dos documentos juntados. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Carloto Rocha Pereira Pinto, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz, 
Thiago Henrique Ferreira Lessa.  
 
8 - 0000171-34.2017.9.13.0003 
Réu: Glayson Amaral do Nascimento => Indeferido o pedido de concessão da prisão domiciliar ao militar. 
Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
9 - 0000409-87.2016.9.13.0003 
Réu: Bernardo de Paiva Corvino Furtado => Indefiro o pedido do assistente de acusação para a oitiva de 
testemunhas, nos termos do art. 65, §1º, do CPPM, a fim de se evitar o atraso no curso do processo. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Eder Ricardo de Mello => Indefiro o pedido do assistente de acusação para a oitiva de testemunhas, 
nos termos do art. 65, §1º, do CPPM, a fim de se evitar o atraso no curso do processo. Adv.: Domingos 
Savio de Mendonca.  
 
Réu: Washington Cesar Pereira => Indefiro o pedido do assistente de acusação para a oitiva de 
testemunhas, nos termos do art. 65, §1º, do CPPM, a fim de se evitar o atraso no curso do processo. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Vítima:  Sérgio Alves de Meireles Moutinho,  Sérgio Alves de Meireles Moutinho => Indefiro o pedido 
do assistente de acusação para a oitiva de testemunhas, nos termos do art. 65, §1º, do CPPM, a fim de se 
evitar o atraso no curso do processo. Adv.: Camila Anastacia Souza dos Santos, Jose Maria Lima de 
Carvalho.  
 
10 - 0001251-04.2015.9.13.0003 
Flagranteado: Edson dos Santos Coimbra => Deferida Vista à Defesa pelo prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: 
Giselly Lisboa Marchesano Gusi, Josan Mendes Feres, Junia Aparecida Fernandes da Silva.  
 
11 - 0001638-19.2015.9.13.0003 
Réu: Gideon Santos Rocha => Vista à Defesa dops documentos juntados aos autos de folhas 148 e 
seguintes. Adv.: Anderson da Silva Barreiros.  
 
12 - 0001879-90.2015.9.13.0003 
Réu: Jose Mario Neto => Vista à Defesa sobre a juntada das Cartas Precatórias das Comarcas de 
Carandaí/MG e Barbacena/MG. Adv.: Jeovat Batista Ferreira Vargas.  
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